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Republicado por Incorreção 
DECRETO Nº 128/2017, de 27 de Dezembro de 2017. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de pensão e extinção de aposentadoria de Servidor do Quadro, e dá 

outras providências.   

O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o processo 
exarado no protocolo nº 1.036/2017, de 19/12/2017, e em ESPECIAL o Parecer do Sub Procurador Jurídico, RESOLVE, 

D E C R E T A R 

 
Art.1º. Fica concedida a Pensão Vitalícia, para a Senhora Rosângela Rossatto Pachulski – RG nº 3.339.574-4 SESP/PR, viúva 
do Servidor Osmar José Pachulski – matrícula funcional 800015, pertencente do Quadro de Pessoal Inativos desta Municipalidade, 
falecido em data de 14 de dezembro de 2017, conforme o evidenciado na Certidão de Óbito nº 081695 01 55 2017 4 00043 481 
0027853 47, do Cartório de Registro Civil da Cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 

 Art.2º. Fica assegurado o benefício da Pensão por Morte, na totalidade de 100% (cem por cento) dos proventos de aposentadoria 
recebidos pelos Cofres Públicos da Municipalidade, de conformidade com o estabelecido no artigo 53, da Lei Municipal nº 314/94 e 
art.s 27, 28 e 29, parágrafos primeiro e segundo, da Lei Municipal nº 315/94, vigorando a contar da ocorrência do falecimento. 

    Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete. 
 

 José Roberto Furlan 
 Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2017 

O Prefeito do Município de Jardim Alegre, torna público para conhecimento dos interessados que está aberto o prazo para inscrição 
de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, com o intuito de 
constituir subcomissão técnica para julgamento das propostas técnicas apresentadas na licitação objetivando a contratação de 
agência de publicidade/propaganda, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010.  
Para efetivar a inscrição, os interessados deverão comparecer, pessoalmente, a partir das 08:00 dia 03 de janeiro de 2018 até as 
17:00 horas do dia 12 de janeiro de 2018, no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, situada à 
Praça Mariana Leite Felix, 800, Centro, munidos dos documentos exigidos no Edital. 
A retirada do edital deverá ser feita junto ao Departamento de Licitações do Município de Jardim Alegre. Maiores informações pelos 
telefones: (43) 3475-1256 

Jardim Alegre-PR, 28 de dezembro de 2017. 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA AMOSTRA 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017. 

A comissão de licitação constituída pela Portaria nº 011/2017, comunica aos interessados na execução do objeto do Pregão 
Presencial nº 088/2017, que após a análise e verificação das amostras pela comissão da Secretaria Municipal de Educação, decidiu 
conforme tabela abaixo: 

Nº EMPRESA Situação das Amostras 

2 Maxiprint Editora Ltda Aprovado 

                                                               Jardim Alegre-PR, 03 de janeiro de 2018. 

 
 
 

_______________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Titular da CPL 
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